
 

 

Intercâmbio acadêmico - Faculdade Senac/ Universidade Batista de Dallas (DBU) 

Cronograma: 
 
 
 

 
 
 

 
IDA 

Inscrição 2 
Deverá ser realizada exclusivamente 
online, no dbu.edu/explore . É 

necessário ter passaporte válido com 

mínimo de 6 meses a partir da data do 

programa escolhido. 

Aprovação 
Após o preenchimento dos 

formulários de inscrição e 

pagamento da taxa de U$ 250 

não reembolsáveis. 

Emissão carta convite 

A DBU emitirá a carta via e-mail, em até 

15 dias, para fins de obtenção de visto e 

imigração. 

Aluno providencia 

o visto de 

Turismo/Negócios 

Na agência consular em Belo Horizonte 

para agendamento posterior para o 

consulado americano no Rio de 

Janeiro. 

Efetivação 

da 

participação 

Pagamento até o final de abril do ano 

vigente. O aluno necessita providenciar o 

seguro saúde internacional antes do início do 

programa. 

Início do programa 
 
 

O aluno será avaliado para 

classificação de nível. 
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Recebimento do certificado 
 

Ao final do curso, mediante a frequência nas aulas e participação nas 

demais atividades, o aluno receberá o certificado na própria DBU. 
 
 

 

RETORNO 
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Orientações consulares 

O Senac não realiza processos consulares. O aluno deverá fazer contato direto com as repartições públicas americanas no Brasil para mais informações a respeito 

dos documentos e processo para obtenção do seu visto. 

Consulte o site do Itamaraty para mais orientações. 

 
 

Orientações de tradução juramentada 

O Senac não realiza processos de tradução juramentada. 

É de responsabilidade do aluno providenciar a tradução juramentada dos documentos enviados pela instituição internacional (bem como qualquer outra 

documentação em português que possa ser exigida no idioma do país estrangeiro) para que seja possível a realização da dispensa de disciplinas na matriz curricular 

do Senac em Minas. 

 

 

Informações sobre embaixadas e consulados 

ESTADOS UNIDOS: 

https://br.usembassy.gov/pt/ 


